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Tucuruí. Contratada: Imprensa Ofi cial do Estado do Pará – IOEPA. Objeto: 
Contratação da Imprensa Ofi cial do Estado para prestação de serviço de 
publicação de atos administrativos para atender às necessidades do gabi-
nete do prefeito, autarquias e demais secretarias no município de Tucuruí-
PA. Contratante: Prefeitura Municipal de Tucuruí. Valor Total: R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Data de Assinatura: 24.06.2020.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL POR SRP Nº PP-003/2020-SEMS. O Municí-
pio de Tucuruí-Pá, através da Secretaria Municipal de Saúde Tucuruí torna 
público que foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 29/06/2020 o processo 
licitatório referente ao Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para prestar servi-
ços médicos na unidade de pronto atendimento – UPA 24HRS, serviço de 
atendimento móvel de urgência - SAMU 192, Hospital Municipal de Tucuruí 
- H.M.T, Unidades Básicas de Saúde – UBS (ESF, Melhor em Casa, NASF, 
Centros de Saúde), Centro de Atenção psicossocial – CAPS, Centro de Tes-
tagem e Aconselhamento – CTA, ambulatórios de especialidades (Consul-
tas e Exames Especializados), do Município de Tucuruí (PA). De um lado a 
Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/Fundo Municipal de Saúde e do 
outro a empresa vencedora Mais Saúde Medicina e Diagnostico LTDA, ins-
crita no CNPJ (MF) sob o nº 23.148.662/0001-0950/0001-79, fi cou como 
vencedora do lote 17 no valor de R$ 656.352,00 (seiscentos e cinquenta 
e seis mil e trezentos e cinquenta e dois reais) e a empresa Gestão Mé-
dica Especializada Serviços Médico LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
26.634.582/0001-51 fi cou como vencedora dos lotes de 01 ao 16 e 18 
ao 22 perfazendo o valor total de R$ 19.335.574,20 (dezenove milhões, 
trezentos e trinta e cinco mil e quinhentos e setenta e quatro reais e vinte 
centavos). Valor Global do Certame R$ 19.991.926,20 (dezenove milhões 
e novecentos e noventa e um mil e novecentos e vinte e seis reais e vinte 
centavos). Rondinelle de Oliveira Pires/Secretário Municipal.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL POR SRP Nº PP-003/2020-SEMS. Objeto: Sis-
tema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre-
sa(s) especializada(s) para prestar serviços médicos na unidade de pronto 
atendimento – UPA 24HRS, serviço de atendimento móvel de urgência - 
SAMU 192, Hospital Municipal de Tucuruí - H.M.T, Unidades Básicas de 
Saúde – UBS (ESF, Melhor em Casa, NASF, Centros de Saúde), Centro 
de Atenção psicossocial – CAPS, Centro de Testagem e Aconselhamento 
– CTA, ambulatórios de especialidades (Consultas e Exames Especializa-
dos), do Município de Tucuruí (PA). De um lado a Secretaria Municipal de 
Saúde de Tucuruí/Fundo Municipal de Saúde e do outro a empresa vence-
dora Mais Saúde Medicina e Diagnostico LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 23.148.662/0001-0950/0001-79, fi cou como vencedora do lote 17 no 
valor de R$ 656.352,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil e trezentos e 
cinquenta e dois reais) e a empresa Gestão Médica Especializada Serviços 
Médico LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 26.634.582/0001-51 fi cou 
como vencedora dos lotes de 01 ao 16 e 18 ao 22 perfazendo o valor total 
de R$ 19.335.574,20 (dezenove milhões, trezentos e trinta e cinco mil e 
quinhentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). Valor Global do Cer-
tame R$ 19.991.926,20 (dezenove milhões e novecentos e noventa e um 
mil e novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos). Data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 30/06/2020. Rondinelle de Oliveira Pires/
Secretário Municipal.

Protocolo: 557829

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ
EXTRATO DE ADITIVO
O Fundo de Desenv. Educação Básica - FUNDEB publica 1º Termo Apostila-
mento ao contrato nº 20209011, fi rmado com a empresa. ELIANDRO NI-
COLODI COMÉRCIO-EPP, CNPJ nº 19.520.432/0001-51 Objeto: reequilíbrio 
econômico fi nanceiro conforme cláusula Nona do contrato e Lei Federal nº 
8.666/93 art. 65 & II, inc. d. Valor após reajuste GASOLINA COMUM: valor 
unitário R$ 4,28 (Quatro Reais e Vinte e Oito Centavos); ÓLEO DIESEL 
S-10 valor unitário R$ 3,34 (Três Reais e Trinta e Quatro Centavos); ÓLEO 
DIESEL COMUM valor unitário R$ 3,33 (Três Reais e Trinta e Três Centavos) 
Ref. Pregão Presencia 9/2019-00024-SRP
A Prefeitura Municipal de Uruará publica 1º Termo de Apostilamento aos 
contratos nº 20209007 - PMU e 20209008 FMS, fi rmado com a empresa. 
ELIANDRO NICOLODI COMÉRCIO-EPP, CNPJ nº 19.520.432/0001-51 Obje-
to: reequilíbrio econômico fi nanceiro conforme cláusula Nona do contrato e 
Lei Federal nº 8.666/93 art. 65 & II, inc. d. Valor após reajuste GASOLINA 
COMUM: valor unitário R$ 4,28 (Quatro Reais e Vinte e Oito Centavos); 
ÓLEO DIESEL S-10 valor unitário R$ 3,34 (Três Reais e Trinta e Quatro 
Centavos); ÓLEO DIESEL COMUM valor unitário R$ 3,33 (Três Reais e Trin-
ta e Três Centavos) Ref. Pregão Presencia 9/2019-00035-SRP
A Prefeitura Municipal de Uruará publica 1º Termo Aditivo aos contratos 
nº 20209017 - PMU, 20209018 - FMS, 20209019-FMMA, 20209020 - FME 
20209024 - FMAS, 20209028 - PMU fi rmado com a empresa ELIANDRO NI-
COLODI COMÉRCIO-EPP, CNPJ nº 19.520.432/0001-51 Objeto: reequilíbrio 
econômico fi nanceiro conforme cláusula Nona do contrato e Lei Federal nº 
8.666/93 art. 65 & II, inc. d. Valor após reajuste GASOLINA COMUM: valor 
unitário R$ 4,28 (Quatro Reais e Vinte e Oito Centavos); ÓLEO DIESEL 
S-10 valor unitário R$ 3,34 (Três Reais e Trinta e Quatro Centavos); ÓLEO 
DIESEL COMUM valor unitário R$ 3,33 (Três Reais e Trinta e Três Centavos) 
Ref. Pregão Presencia 9/2019-00056-SRP

Protocolo: 558066

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Su-
pressão de valor ao contrato nº PP 019.0001/2019  referente ao Pre-
gão Presencial 019/2019. Contratante: Prefeitura Municipal de Viseu 
CNPJ: 04.873.618/0001-17. Contratado: Posto Pacheco LTDA CNPJ: 
05.652.817/0001-68. Objeto: Registro de Preços Visando a Aquisição de 
combustível para atender a Prefeitura, Fundos E Secretarias do Municí-
pio de Viseu, 1º Termo Aditivo de supressão de valor de 2,29%, apre-
sentando uma diminuição de R$162.494,70 sobre o valor contratual de 
R$7.102.698,90, assim passando a vigorar com o valor global de R$ 
6.940.203,90 de acordo com o Art. 65, § 1º da lei 8.666/93.
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020. Re-
gime: Empreitada por preço global para Contratação de Empresa Especiali-
zada para Execução de Serviços de Recapeamento Asfáltico, Pavimentação 
Asfáltica e Recomposição de Pavimentação (Operação tapa buraco), com 
fornecimento de material, para recuperação de vias públicas do município 
de Viseu/Pa. Abertura: 05/08/2020 às 08:00 h. Informações através do 
e-mail: licitaviseu@gmail.com e http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao.
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020/REPU-
BLICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Viseu torna público que realizará 
Licitação na modalidade Tomada de Preço nº 007/2020. Objeto: Contrata-
ção de empresa para construção de 04 escolas de alvenaria, no município 
de Viseu/PA, nas localidades de Basília (escola de 04 salas - 442,98m²), 
Santa Rosa (escola de 01 sala - 182,12m²) Vai Quem Quer (escola de 01 
sala - 182,12m²) e Pombal (escola de 02 salas - 254,26m²). O certame 
será 21/07/2020, às 09:00 h. Informações  através do e-mail: licitaviseu@
gmail.com e http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao. Isaias Jose Silva Oli-
veira Neto - Prefeito.

Protocolo: 558067

EMPRESARIAL
.

Y. R. EXPORTAÇÃO DE MADEIRA EIRELI, CNPJ: 16.904.840/0001-
19, torna público que Recebeu da SECTEMA/Moju, a Licença de Operação 
(LO nº 016/2019) e Requereu Renovação da mesma p/ Desdobro de Mad. 
em Tora p/ Produção de Mad. Serrada e seu Benefi ciamento.

Protocolo: 558092
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa CAETANO E PINHEIRO LTDA. (AUTO POSTO SOL PO-
ENTE), CNPJ/MF nº 08.274.371/0001-73, Inscrição Estadual nº 
15.256.076-9, sito a Rua Sol Poente, nº 225, Bairro da Paz, município 
de Parauapebas, Estado do Pará, tornar público que recebeu da Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente (SEMAS/PA), a Licença de Operação nº 
12.229/2020 com validade até 25/05/2024, atividade de Transporte de 
Substâncias e Produtos Perigosos (combustível), sob o número de processo 
2019/0000051530.
Parauapebas, 04 de junho de 2020.

Protocolo: 558075
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL
COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e a Autorização de Supressão Vegetal (ASV), 
para as Redes de Distribuição Rural - RDR, tensão nominal 34,5 kV, para a 
seguinte obra: 1. Projeto Novo Progresso P01, 2. Vicinal Canaã e Comuni-
dade Alvorada da Amazônia, localizadas na zona rural do Município de Novo 
Progresso, no Estado do Pará.

Protocolo: 558093
A Empresa Posto Juruá Ltda, Inscrita no CNPJ 83.659.797/0001-60 
Localizada na Rod. Transamazônica km , S/N  Bairro Interior, na Cidade de 
Medicilândia-PA, torna público que Requereu  junto, a SECRETARIA MINI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMMA o Pedido de Renovação  da Licença de 
Operação (LO) de nº 04/2016, com validade até 20/09/2020, protocolo 
de Solicitação nº 08/2020, data 26/06/2020, para exercer a atividade de 
Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores.

Protocolo: 558076
RESOLUÇÃO CRESS 1ª Região Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre a instituição da Comissão Permanente de Ética conforme o 
Código Processual de Ética - Resolução CFESS Nº 660, de 13 de outubro 
de 2013.
O Conselho Regional de Serviço Social da 1ª Região - CRESS 1ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Serviço Social - CRESS a 
partir de denúncia, representação ou queixa de assistente social, usuá-
rio/a, entidade ou qualquer interessado/a ou de ofício, por deliberação de 
membro do próprio Conselho Regional, deverá avaliar se esta se enquadra 
nos critérios defi nidos pelo Código de Ética Profi ssional, conforme art. 1°, 
caput, do Código Processual de Ética (instituída pela Resolução CFESS nº 
660/2013 e suas alterações posteriores).
CONSIDERANDO que a avaliação a que se refere o art. art. 1°, caput, do 
Código Processual de Ética - Resolução CFESS nº 660/2013, deverá ser 


